
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E I N9  231 

de 18 de dezembro de 1.951. 

" Autoriza construção de rede de esg8to da 

Avenida Dr. Delfim Moreira, desta cidade" 

O Povo do Municipio de Sarta Rita do Sapucal, por seus represeis  

tentes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguirte lei: 

Art. 12  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a constru 

a rede de esto da Avenida Dr. Delfim Moreira, desta cidade, numa extensão de 

720 metros lineares, obdecendo o Plano Diretor existente, podendo despender 

com este serviço, ate a import'ància de Cr$60.000,00 ( sessenta mil cruzeiros ) 

Art. 29  - A despesa autorizada pelo art. 19  desta lei correrá - 

pels3dote5es 8 63 1 - Operários do serviço d'agua e eseto - 8 63  4 -  Constru 

g'alo e conservaçrto dos serviços d'agua e esgeto - do orçamento de 1.952.- 

Art. 39  - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta -

lei em vigor a partir de 19  de janeiro de 1.952.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta 

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente - 

como nela se contem.- 

Registre-se e publique -se.- 

Prefeitura Municipal de Santanita do Saruca, 18 de dezembro de 1.951. - 

( DR. PEDRO RENNO MOREIRA 	) 
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